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O Que é o diário oficial

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo objetivo é atender ao principio da 
Publicidade que tem como finalidade mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as suas atuações e decisões.
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Extrato de Contrato: 05/PP/013/2019
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 015/PP/032/18. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa M. L. S. DE 
SOUSA
ESPÉCIE: : Fornecimento
OBJETO: a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de artigos de vestuário e complemento 
(cama, mesa e etc), de interesse desta administração pública Contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 032/2018.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 53.337,50 (cinquenta e três mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 02 de janeiro de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:             0602 - Fundo Mun. de Assist. Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__             2.035 - Manutenção e Funcionamento do FMAS 
ELEM. DE DESPESA:                3.3.90.30.00 - Material de Consumo   
DISP. ORÇAMENTÁRIA:            53.337,50
SIGNATÁRIA: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Pedrina da Silva Ferreira 
Mota, Secretária Mun. de Assistência Social Srº. Maria Luzinete Silva Sousa, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 02 de janeiro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
M. L. S. DE SOUSA
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ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, empresa E M BEZERRA 
COMERCIO, situada na rua Santo Antonio n°173 Centro Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.746.955/0001-02, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. de Assistência Social de Lima Campos, Estado do Maranhão, em  02 de março de 2020.

Pedrina da Silva Ferreira Mota
Secretária Mun. de Assistência Social

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
E M BEZERRA COMERCIO
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ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
032/2018, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, RAIMUNDO NONATO SOARES DE 
CASTRO, situada Travessa Carvalhinho, nº 145, centro, na cidade de Pedreiras- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.423.693/0001-45, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Estado do Maranhão, 02 de janeiro de 2020

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
                                                                Secretária Municipal de Administração
Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
RAIMUNDO NONATO SOARES DE CASTRO
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 13/PP/032/18. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RAIMUNDO 
NONATO SOARES DE CASTRO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de artigos de vestuário e complemento 
(cama, mesa e etc), de interesse desta administração pública Contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 032/2018.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 43.674,23 (quarenta e três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 02 de janeiro de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:            0301 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:       04.122.0003
PROJ. ATIVIDADE:__            2.003 - Manutenção das Atividades da Administração Direta do Municipio
ELEM. DE DESPESA:            3.3.90.30.00 - Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:          43.674,23
SIGNATÁRIIOS: Srº João Batista de Oliveira Mota, Assessor Especial de Gerenciamento Financeiro Municipal; Sra. 
Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Srº Raimundo Nonato Soares de Castro, 
empresário 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 02 de janeiro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
RAIMUNDO NONATO SOARES DE CASTRO

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 22/PP/021/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M BEZERRA 
COMERCIO
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em 
geral, de interesse desta administração pública contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 021/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 80.658,00 (oitenta mil e seiscentos e cinquenta e oito reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 18 de Setembro de 2019; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:           0402- Manut. e Desenvolcimento de Ensino
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.368.0013
PROJ.ATIVIDADE:        2.014 - Manutenção do Transporte vinculado a Sec. De Educação
ELEM. DE DESPESA:           3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 80.658,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Jael Darc Alves 
Meneses, Secretário Mun. de Educação; Srª Elda Medeiros Bezerra, empresária
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 03 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
E M BEZERRA COMERCIO
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 024/PP/021/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M BEZERRA 
COMERCIO
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em 
geral, de interesse desta administração pública contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 021/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 13.841,00 (treze mil e oitocentos e quarenta e um reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:             0602- Fundo Mun. de Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.782.0048
PROJ.ATIVIDADE:             2.043 - Manutenção do Transporte do Fundo Mun.de Assistência Social
ELEM. DE DESPESA:                3.3.90.30.00 - Material de Consumo

DISP. ORÇAMENTÁRIA:            13.841,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Pedrina da Silva 
Ferreira Mota Secretária Mun. de Assistência Social; Srº Elda Medeiros Bezerra, empresária
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 03 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 024/PP/021/19

E M BEZERRA COMERCIO

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 21/PP/021/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M BEZERRA 
COMERCIO
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em 
geral, de interesse desta administração pública contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 021/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 9.707,00 (nove mil e setecentos e sete reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:             0502- Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE:__                 2.026 - Manutenção do Transporte da Rede Mun. de Saúde
ELEM. DE DESPESA:             3.3.90.30.00 - Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:            9.707,00
SIGNATÁRIAS: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Lidiane de Sá 
Curvina, Secretária Mun. de Saúde; Srª Elda Medeiros Bezerra, empresária
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em  03 de março de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
E M BEZERRA COMERCIO
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ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E 
ACESSORIOS, situada Rua Benilde Nina, nº 278: A; Centro, CEP 65725-000 - Pedreiras - Ma, inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.422.375/0001-80, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, 04 de março de 2020

Jael Darc Alves Meneses
                                                                  Secretária Municipal de Educação
Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS

Pág. 10



DIÁRIO OFICIAL
Ano VIII - Edição Nº CCLXXXIII de 5 de Março de 2020IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E 
ACESSORIOS, situada Rua Benilde Nina, nº 278: A; Centro, CEP 65725-000 - Pedreiras - Ma, inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.422.375/0001-80, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de 
sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Assistência Social de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de março de 2020.

Pedrina da Silva Ferreira Mota
Secretária Mun. de Assistência Social 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
020/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, EDERJOFRE DA S. BORGES - ME, 
situada na Av. Marly Boueres, nº 1706, Bairro Mutirão, na cidade de Pedreiras- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.593.045/0001-33, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de março de 2020.

Orlando da Conceição Rocha 
Secretario Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO - PREGÃO PRESENCIAL
EDERJOFRE DA S. BORGES - ME
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/038/2019.
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa F.COSTA DA 
SILVA EPP
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para alunos 
assistidos pelo programa nacional de alimentação escolar. contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
038/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de Março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA:            0401-  Sec. Mun. De Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011
PROJ. ATIVIDADE:__            2.009 - Distribuição da Merenda Escolar aos alunos da rede pública 
ELEM. DE DESPESA:            3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:           R$ 41.400,00
SIGNATÁRIIOS: Srº Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Francimaria Costa da Silva, empresária. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de Março de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/038/2019

F.COSTA DA SILVA EPP

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 03/PP/038/2019. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa FRANCISCA T 
DE ARAÚJO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para alunos 
assistidos pelo programa nacional de alimentação escolar. contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
038/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 68.822,50 (sessenta e oito mil oitocentos e vinte dois reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de Março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA:            0401-  Sec. Mun. De Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011
PROJ. ATIVIDADE:__            2.009 - Distribuição da Merenda Escolar aos alunos da rede pública 
ELEM. DE DESPESA:            3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:           R$ 68.822,50
SIGNATÁRIIOS: Sra. Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Francisca Teles de Araújo, empresária. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de Março de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 03/PP/038/2019

FRANCISCA T DE ARAÚJO
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 04/PP/038/2019.
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa 
J.F.M.OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ME.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para alunos 
assistidos pelo programa nacional de alimentação escolar. contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
038/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 141.543,50 (cento e quarenta e um mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de Março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA:            0401-  Sec. Mun. De Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011
PROJ. ATIVIDADE:__            2.009 - Distribuição da Merenda Escolar aos alunos da rede pública 
ELEM. DE DESPESA:            3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:           R$ 141.543,50
SIGNATÁRIIOS: Sra. Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sra. Janilde do Espirito Santo Matos, empresária. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de Março de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 04/PP/038/2019

J.F.M.OLIVEIRA DISTRIBUIDORA ME

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 05/PP/038/2019. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa J.L.SARAIVA 
ME .
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para alunos 
assistidos pelo programa nacional de alimentação escolar. contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
038/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 23.301,02 (vinte três trezentos e um reais e dois centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de Março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401-  Sec. Mun. De Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011

PROJ. ATIVIDADE:__ 2.009 - Distribuição da Merenda Escolar aos alunos da rede pública 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

DISP. ORÇAMENTÁRIA:  R$ 23.301,02
SIGNATÁRIIOS: Sra. Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Sr. João Leite Saraiva, empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de Março de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 05/PP/038/2019

J.L.SARAIVA-ME 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 001/PP/038/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D.B.MOTA 
COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para alunos 
assistidos pelo programa nacional de alimentação escolar. contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
038/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 67.590,00 (sessenta e sete mil quinhentos e noventa reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de Março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA:             0401-  Sec. Mun. De Educação - SEMEC 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011
PROJ. ATIVIDADE:__             2.009 - Distribuição da Merenda Escolar aos alunos da rede pública 
ELEM. DE DESPESA:             3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:            R$ 65.590,00
SIGNATÁRIIOS: Srº Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Srº Dilcinor Borges Mota, empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de Março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 001/PP/038/19

D.B.MOTA COMERCIO – ME
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, E M BEZERRA COMERCIO, 
situada na Rua Santo Antonio, n°173 Centro Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.746.955/0001-02, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretário Mun. de Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de março de 2020.

Jael Darc Alves Meneses
Secretário Mun. de Educação

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
E M BEZERRA COMERCIO
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
032/2018, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, RAIMUNDO NONATO SOARES DE 
CASTRO, situada Travessa Carvalhinho, nº 145, centro, na cidade de Pedreiras- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.423.693/0001-45, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2020

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Mun. de Saúde 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
RAIMUNDO NONATO SOARES DE CASTRO
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
032/2018, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, M. L. S. DE SOUSA, situada Av. 
Newton Bello, nº 1063, centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.859.260/0001-66, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Assistência Social de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2020.

Pedrina da Silva Ferreira Mota
Secretária Mun. de Assistência Social 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
M. L. S. DE SOUSA
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Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
013/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA, situada na Av. Rio Branco, N° 1221, centro de Pedreiras/Ma, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.552.016/0001-02, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 05 de março de 2020.

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretária Mun. de Administração 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA
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ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
013/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA, situada na Av. Rio Branco, N° 1221, centro de Pedreiras/Ma, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.552.016/0001-026, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 05 de março de 2020.

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Mun. de Saúde 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA

Pág. 20



DIÁRIO OFICIAL
Ano VIII - Edição Nº CCLXXXIII de 5 de Março de 2020IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, E M BEZERRA COMERCIO, 
situada na rua Santo Antônio n°173 Centro Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.746.955/0001-02, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade 
de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que 
se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em 
vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser 
autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e 
penalidades previstas em lei.
Secretária Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de março de 2020.

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Mun. de Saúde 

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
E M BEZERRA COMERCIO
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 27/PP/021/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa LUIZ 
GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: a eventual a contratação de pessoa(s) jurídica(s) o fornecimento de peças e acessórios para veículos em 
geral, de interesse desta administração pública, de interesse desta administração pública Contidas na licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 021/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 79.806,30 (setenta e nove mil, oitocentos e seis reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:    0402-  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.368.0013
PROJ. ATIVIDADE:__           2.014 - Manutenção do Transportes Vinculados a Educação 
ELEM. DE DESPESA:            3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:         79.806,30
SIGNATÁRIIOS: Srº Jael Darc Alves Meneses, Secretario Municipal de Educação; Sra. Lísia Wadna Moreira Melo 
Vieira, Secretária Municipal de Administração; Srº Antonio Marcos Sousa Oliveira, empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 27/PP/021/19. 

LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 26/PP/021/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa LUIZ 
GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: a eventual a contratação de pessoa(s) jurídica(s) o fornecimento de peças e acessórios para veículos em 
geral, de interesse desta administração pública, de interesse desta administração pública Contidas na licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 021/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 5.236,20 (cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0602 - Fundo Mun. de Assist. Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.782.0048

PROJ.ATIVIDADE:__ 2.045- Manutenção do Transporte do Fundo Municipal de Assist. Social 

ELEM. DE DESPESA:     3.3.90.30.00 -  Material de Consumo   

DISP. ORÇAMENTÁRIA:  5.236,20

SIGNATÁRIA: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Pedrina da Silva Ferreira 
Mota, Secretária Mun. de Assistência Social Srº. Antonio Marcos Sousa Oliveira, empresário

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 05 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 26/PP/021/19. 

LUIZ GONZAGA NETO PEÇAS E ACESSORIOS
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/020/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa EDERJOFRE 
DA S. BORGES - ME.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) o fornecimento de material esportivo, de interesse desta 
administração pública contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 020/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR:  R$ 184.049,00 (cento e oitenta e quatro mil e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 12.01 - Sec. Mun. Esporte, Cultura e Turismo

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 27.812.0020

PROJ.ATIVIDADE:__ 2.063- Manutenção das Atividades Desportivas  

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 184.049,00
SIGNATÁRIA: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária Municipal de Administração; Sr. Orlando da Conceição 
Rocha , Secretaria  Municipal de Esporte, Cultura e Turismo; Srº. Ederjofre da Silva Borges, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO - PREGÃO PRESENCIAL
EDERJOFRE DA S. BORGES - ME.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 14/PP/032/18. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RAIMUNDO 
NONATO SOARES DE CASTRO
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de artigos de vestuário e complemento 
(cama, mesa e etc), de interesse desta administração pública Contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 032/2018.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 14.772,00 (quatorze mil e setecentos e setenta e dois reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 02 de janeiro de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:          0502 -  Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:    10.301.0035
PROJ. ATIVIDADE:__          2.025 -  Manutenção e Funcionamento da Rede  de Saúde - FMS
ELEM. DE DESPESA:         3.3..90.30.00-  Material de Consumo . 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:        14.772,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá 
Curvina, Secretária Mun. de Saúde; Sr. Raimundo Nonato Soares de Castro portador, empresario
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 02 de janeiro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
RAIMUNDO NONATO SOARES DE CASTRO
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EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 04/PP/013/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento.
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, 
molduras, etc), de interesse desta administração pública, contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
013/2019.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR:  R$ 100.000,90 (cem mil e noventa centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:          03.01- Secretaria Municipal De Administração e Coordenação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:     04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__          1.004 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliário p/ sec. De Administração. 
ELEM. DE DESPESA:             4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:         100.000,90
SIGNATÁRIA: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração Srº. Batista Oliveira Mota, 
Gerenciamento Financeiro Municipal; Sr. Antonio Ronaldo da Costa Filho, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 05/PP/013/19. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento.
OBJETO: A eventual contratação eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, 
molduras, etc), de interesse desta administração pública, contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
013/2019.  
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, 
no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 60.655,10 (sessenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 05 de março de 2020; Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:          0501- Secretaria Municipal De Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:     10.301.0038
PROJ.ATIVIDADE:__          1.019 - Equipar e Mobiliar Instalações da Rede Publica de Saúde 
ELEM. DE DESPESA:             4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
DISP. ORÇAMENTÁRIA:         60.655,10
SIGNATÁRIA: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Srª Lidiane de Sá 
Curvina, Secretária Municipal de Saúde; Srº. Antonio Ronaldo da Costa Filho, empresário
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 05 de março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Jaílson Fausto Alves

Procuradoria Geral

Jailson da Silva e Silva

Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade
Racial

Cleide Conceição da Silva Gonçalves

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca

Jose Ribamar Pereira Braga

Secretaria Municipal de Assistência Social

Pedrina da Silva Ferreira Mota

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Jose Ronaldo Barros Santana

Secretaria Municipal de Educação

Jael Darc Alves Meneses

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Rosenir Lima Belo

Secretaria Municipal de Saúde

Lidiane de Sá Curvina

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Francisca Kyara de Abreu Alves

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Turismo

Orlando da Conceição Rocha

Secretaria Municipal de Administração

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira

Mais informações

Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA

www.limacampos.ma.gov.br/diario.php?id=786
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